
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AGENTE ADMINISTRATIVO que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

15 

33 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

QUESTÃO 15 

 
 Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 

 
 



 
 

 

QUESTÃO 33 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AGENTE DE ENDEMIAS que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO 

CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

15 

29 

33 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 15 

 
 Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 29 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 A resposta correta não é “C” nem “D”. 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 33 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.   

  

  CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ASSISTENTE SOCIAL que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARA, 

CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

02 

04 

06 

12 

16 

22 

27 

29 

36 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 02  

 
Não Procedem as alegações do candidato. 



 
 

 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 04 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

QUESTÃO 12 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A questão pede apenas que o candidato marque em qual aba deve ser clicada para ver os 

programas que inicializam junto com o SO, com a janela Configurações do Sistema 

previamente aberta. E não como chegar até ela. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 16 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A referida questão não contém conteúdo sobre equação de segundo grau. O conteúdo da 

questão é referente a Geometria Básica pedido no Edital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde á questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 29 
 

QUESTÃO NULA 

 
DEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 36  

 
Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AUXILIAR DE CONTABILIDADE que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

15 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 06 

 
 Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à  questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 
 



 
 

 

QUESTÃO 15 

 
 Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

 

DEFERIDO   

 

III 
 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, BIOQUÍMICO\BIOMÉDICO que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO 

CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

16 

22 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 



 
 

 

   

QUESTÃO 16 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A referida questão não contém conteúdo sobre equação de segundo grau. O conteúdo da 

questão é referente à Geometria Básica pedido no Edital. 

 

INDEFERIDO 

 

 

  

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ENFERMEIRO PLANTONISTA que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

04 

06 

12 

15 

17 

22 

27 

29 

34 

35 

42 

43 

50 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 04 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 12 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A questão pede apenas que o candidato marque em qual aba deve ser clicada para ver os 

programas que inicializam junto com o SO, com a janela Configurações do Sistema 

previamente aberta. E não como chegar até ela. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 15 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

A alternativa CORETA é a letra D  

 

INDEFERIDO  

 

 



 
 

 

  

QUESTÃO 17 

 
Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

 

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 29 
 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 34 

 
 Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 35 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 42  

 
Procedem as alegações do candidato.  

 

Alternativa correta é a “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 43 

 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

O recurso apresentado não se reporta à questão citada. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 50 
 

 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.  

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ENFERMEIRO PSF que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARA, 

CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

15 

22 

27 

33 

48 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 



 
 

 

QUESTÃO 15 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

A alternativa correta é a letra D.  

 

DEFERIDO  

   

 

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

  

 

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 33 
 

Procedem as alegações do candidato.  

 

A Alternativa correta é o item “C”. 

 

 

DEFERIDO 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 48 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa “D”.  

 

INDEFERIDO  

 

 

III 
 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

 

DOS RECURSOS 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, FISIOTERAPEUTA que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARA, 

CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

15 

22 

27 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 15 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A alternativa correta é a letra D. 

 

INDEFERIDO  

   

 

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

 

 

  

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

 
DEFERIDO  

 

 

 



 
 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA que insurgem contra a publicação 

do Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

15 

20 

22 

27 

31 

37 

39 

49 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 15 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

A alternativa correta é a letra D. 

  

DEFERIDO  

   

 

 

QUESTÃO 20 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

São poderes administrativos: 

 o discricionário; 

 os decorrentes da hierarquia; 

 o disciplinar; 

 o normativo; e 

 o de polícia. 

Poder discricionário é a prerrogativa que tem a Administração de optar, dentre duas ou 

mais soluções, por aquela que, segundo critérios de conveniência e oportunidade, 

melhor atenda ao interesse público no caso concreto. Entende-se, no geral, que 

vinculação  não é propriamente um poder, mas uma sujeição da Administração ao 

império da lei. 

Da hierarquia, decorrem os seguintes poderes: ordenar atividades, controlar ou fiscalizar 

as atividades dos subordinados, rever as decisões, com a possibilidade de anular atos 

ilegais ou de revogar os inconvenientes e inoportunos, com base na Súmula 473/STF, 

punir ou aplicar sanções disciplinares, avocar ou chamar para si atribuições, delegar e 

editar atos normativos internos. 



 
 

 

Poder disciplinar é o que compete à Administração para apurar supostas infrações 

funcionais e, se for o caso, aplicar as sanções administrativas. Ele abrange tanto as 

relações funcionais com os servidores públicos, como às demais pessoas sujeitas à 

disciplina da Administração Pública . 

Poder normativo envolve a edição pela Administração Pública de atos com efeitos 

gerais e abstratos, como decretos regulamentares, instruções normativas, regimentos, 

resoluções e deliberações. Poder regulamentar é, portanto, uma espécie de poder 

normativo. 

Poder de polícia consiste “na atividade de condicionar e restringir o exercício dos 

direitos individuais, tais como propriedade e a liberdade, em benefício do interesse 

público” . São atributos do poder de polícia: discricionariedade, autoexecutoriedade e 

coercibilidade. 

 

INDEFERIDO  

   

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 31 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO  



 
 

 

 

QUESTÃO 37 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

Aleitamento materno exclusivo: quando a criança recebe somente leite materno, direto 

da mama ou ordenhado, ou leite humano de outra fonte, sem outros líquidos ou sólidos, 

com exceção de gotas ou xaropes contendo vitaminas, sais de reidratação oral, 

suplementos minerais ou medicamentos.  

Aleitamento materno predominante: quando a criança recebe, além do leite materno, 

água ou bebidas à base de água (água adocicada, chás, infusões), sucos de frutas e 

fluidos rituais. 

Aleitamento materno: quando a criança recebe leite materno (direto da mama ou 

ordenhado), independentemente de receber ou não outros alimentos.  

Aleitamento materno complementado: quando a criança recebe, além do leite materno, 

qualquer alimento sólido ou semi-sólido com a finalidade de complementá-lo, e não de 

substituí-lo. Nessa categoria a criança pode receber, além do leite materno, outro tipo de 

leite, mas este não é considerado alimento complementar. 

Aleitamento materno misto ou parcial: quando a criança recebe leite materno e outros 

tipos de leite. 

 

De acordo com a referência, está claro que a resposta da questão, que pede o item 

incorreto, é o item D, de acordo com o gabarito divulgado.  

 

FONTE: Saúde da criança: nutrição infantil, aleitamento materno e alimentação 

complementar. Série A. Normas e manuais técnicos. Cadernos de atenção básica. Nº 23, 

Ministério da saúde, 2009. 

 

INDEFERIDO  

 

QUESTÃO 39 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

O que o item afirma é que a infecção, em caso de traumas, pode ser causa de morte sim, 

ocorrendo SEMPRE no período tardio, não sendo causa única, como colocou o 

candidato, o que faz com que o item seja correto. 

A contusão pulmonar não é sempre acompanhada de tórax instável. Pode ser 

acompanhada de tórax instável OU NÃO. 



 
 

 

Um escore de Glasgow abaixo de 8 é sinal de prognóstico ruim, de acordo com a escala.  

A reposição volêmica em caso de traumas é preferencialmente feita com soluções 

cristaloides e hidrocolóides.  

 

Traumatismo torácico – uma breve revisão. Romero Fenili, et al. Arquivos Catarinenses 

de Medicina. 0004-2773/02/31 – 01-02/31 

Sistema de Educação Médica Continuada à Distância (SEMCAD). Programa de 

Atualização em Medicina de Urgência (PROURGEN). ArtMed/Panamericana Editora 

LTDA. 

 

INDEFERIDO  

 

 

QUESTÃO 49 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO  

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

15 

20 

22 

27 

29 

37 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  



 
 

 

 

QUESTÃO 15 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A alternativa correta é a letra D e não a C como dito no gabarito preliminar. Favor 

corrigir apenas o item correto. 

 

INDEFERIDO  

   

 

 

QUESTÃO 20 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

São poderes administrativos: 

 o discricionário; 

 os decorrentes da hierarquia; 

 o disciplinar; 

 o normativo; e 

 o de polícia. 

Poder discricionário é a prerrogativa que tem a Administração de optar, dentre duas ou 

mais soluções, por aquela que, segundo critérios de conveniência e oportunidade, 

melhor atenda ao interesse público no caso concreto. Entende-se, no geral, que 

vinculação  não é propriamente um poder, mas uma sujeição da Administração ao 

império da lei. 

Da hierarquia, decorrem os seguintes poderes: ordenar atividades, controlar ou fiscalizar 

as atividades dos subordinados, rever as decisões, com a possibilidade de anular atos 

ilegais ou de revogar os inconvenientes e inoportunos, com base na Súmula 473/STF, 

punir ou aplicar sanções disciplinares, avocar ou chamar para si atribuições, delegar e 

editar atos normativos internos. 

Poder disciplinar é o que compete à Administração para apurar supostas infrações 

funcionais e, se for o caso, aplicar as sanções administrativas. Ele abrange tanto as 

relações funcionais com os servidores públicos, como às demais pessoas sujeitas à 

disciplina da Administração Pública . 

Poder normativo envolve a edição pela Administração Pública de atos com efeitos 

gerais e abstratos, como decretos regulamentares, instruções normativas, regimentos, 

resoluções e deliberações. Poder regulamentar é, portanto, uma espécie de poder 

normativo. 



 
 

 

Poder de polícia consiste “na atividade de condicionar e restringir o exercício dos 

direitos individuais, tais como propriedade e a liberdade, em benefício do interesse 

público” . São atributos do poder de polícia: discricionariedade, auto executoriedade e 

coercibilidade. 

 

INDEFERIDO  

   

 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

QUESTÃO 27 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 29 
 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 37 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO  

 
 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, MOTORISTA CNH “D” que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARA, 

CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

27 

37 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 27 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 37 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

  

III 
 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE PORTUGUES, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

05 

06 

20 

43 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 05 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

O verbo GOSTAR exige a partícula ”DE”, pois quem gosta, gosta de alguém ou de 

alguma coisa.  

 

INDEFERIDO 



 
 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

 

QUESTÃO 20 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 43 
 

Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde a questão á alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-



 
 

 

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, PROFESSOR EDUC BÁSICA I que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO 

CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

44 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 



 
 

 

QUESTÃO 44 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

 

INDEFERIDO 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, PSICÓLOGO que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARA, 

CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

06 

12 

22 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 06 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 12 
 

Não Procedem as alegações do candidato. 

 

A questão pede apenas que o candidato marque em qual aba deve ser clicada para ver os 

programas que inicializam junto com o SO, com a janela Configurações do Sistema 

previamente aberta. E não como chegar até ela. 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 22 
 

Procedem as alegações do candidato. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO  

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA que insurgem contra a 

publicação do Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto 

no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, 

ESTADO DO CEARA, CONFORME EDITAL 001/2015. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

RECORRIDAS 

15 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 15 

 
Procedem as alegações do candidato.  

 

Responde à questão alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 
 

   

 

 

  



 
 

 

 

 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2015 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 15 de maio de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 
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